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ANEXO I — DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial 
devidamente registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir 
acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores. 
1.2 Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando cabível. 
1.3 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 
1.4 CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 
1.5 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede 
ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 
1.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante 
fornecimento de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Divida 
Ativa da União, e Seguridade Social. 
1.7 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 
1.8 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço-FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Económica Federal. 
1.9 CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho 
(www.tst.jus.br/certidao)

2. QUAUFICAÇÃO TÉCNICA 

2.1 - Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Ceara ou 
visto do mesmo, no caso de empresas não sediadas no Estado. 

2.2 - Prova da empresa possuir profissional de nível superior, ENGENHEIRO CIVIL E AGRÓNOMO, 
detentores de atestados de responsabilidade técnica por execução de obras e/ou serviços de 
complexidade tecnológica operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação, devidamente 
atestado pelo CREA, da seguinte forma: 

2.3 - a prova da empresa possuir no quadro permanente, profissional de nível superior, sera feita, em se 
tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social e no caso de 
empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

2.4 - a prova de que os profissionais são detentores de responsabilidade técnica, sera feita mediante 
apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
registrado no CREA ou certidão do mesmo. 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

3.1 Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da 
lei. 
3.2 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da 
licitante. 
3.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores 
a 1. 
3.4 Patrimônio Liquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
contratação; 
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3.5 E. vedada a substituição do Mango Patrimonial e da Demonstração do Resultado do 
Exercício por balancetes ou balanços provisórios. 
3.6 0 atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 

4. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA: 

4.1 Declarações complementares de apresentação obrigatória: 
4.2 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 
4.3 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração 
subscrita por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios 
previstos no artigo 32 da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão 
nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 
4.4 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 
da Lei Federal n2 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante 
afirmando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal ne 12.690/2012 e que aufere Receita 
Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 32 da Lei Complementar Federal n° 
123/2006. 
4.5 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei n2 8.213/1991. 
4.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio 
eletrônico, via Sistema BBMNET. 
4.7 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos 
originais não-digitais. 
4.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei n2 14.133/2021. 
4.9 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade 
das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, 
conforme o art. 63, I, da Lei n2 14.133/2021. 
4.10 0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 
4.11 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
4.12 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 
4.13 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 
4.14 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e 
4.15 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
4.16 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
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mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
4.17 Na hipótese de o licitante não atender ás exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
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ANEXO - MINUTA TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ARACOIABA, POR 

INTERMÉDIO DO (A) 

E A 

EMPRESA 

A Prefeitura Municipal de Aracoiaba por intermédio do(a)   (Ongão) 
contratante), com sede no(a)   na cidade de 
 /Estado inscrito(a) no CNPJ sob o n° , neste ato 
representado(a) pelo(a)   (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n°  , de 
  de  de 20..., publicada no Portal oficial do Município de   de   de 
 , portador da Matricula Funcional n°  , doravante denominado CONTRATANTE, e 
o(a)   inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°   sediado(a) na 
 , em   doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representada por   (nome e função no contratado), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 
no Processo n° e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 
do Decreto Municipal n° 10/2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
da Dispensa de Licitaggal, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de  , nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇA0/ 

ESPECIFICAÇÃO 

Unidade 
de 

Medida 

Quantidade — Valor 
Unitário 

1 

2 

1.3. Sao anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.3.1. 0 Projeto Básico que embasou a contratação e eventuais anexos; 
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1.3.2. Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso existentes; e 

13.3. A Proposta do Contratado e seus eventuais anexos. 

1.4. 0 regime de execução é o de empreitada por preço global 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.. 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 90 dias. contados do(a) assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE ExEcugÃo E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto ficitatório. 

4.2. FORMA DE PAGAMENTO 

4.2.1. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito ern banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.1.1 Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

4.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

4.3.1. 0 pagamento sera efetuado no prazo máximo de até o 30° (trigésimo) dia, contado do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

4.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

4.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado sera() 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

4.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento. 

4.4.2. Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá comunicar 
a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

4.4.3. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

a) o prazo de validade; 
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a data da emissão; 
os dados do contrato e do eirgão contratante; 
o período respectivo de execução do contrato; 

o valor a pagar, e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o contratante; 

4.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 1413312021. 

4.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas para a contratação; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do Õrgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como eventuais ocorrências 
impeditivas indiretas. 

4.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, sera 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa 0 prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

4.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

4.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa 

4.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao Cadastro Municipal 

4.4.11. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.4.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

4.4.12. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara 
condicionado à apresentação de comprovação, por mero de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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5. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 

5.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado 

5.2. Após o interregno de um ano, e desde de que haja pedido do Contratado, os pregos 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e conduidas após a ocorrência da 
anualidade 

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela Ohm variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.4.1.Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

6. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 

6.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

6.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, ás suas expensas; 

6.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto executado, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato, conforme cronograma 
físico-financeiro; 

6.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato 
e pelas demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do Contratante; 
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6.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

6.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações, inclusive de 
restabelecimento do reequilibrio econômico-financeiro, e reclamações relacionadas .6 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste (Lei n° 14.133/2021, art. 123, caput). 

7.9.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 
(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

6.10. Notificar os emitentes das garantias contratuais quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

6.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133/21. 

6.12. Não praticar atos de ingerência na administração do Contratado, tais como: 

7.12.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratado, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 
serviços de recepção e apoio ao usuário; 

7.12.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar no Contratado; 
7.12.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do Contratado, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no 
objeto da contratação e em relação à função especifica para a qual o 
trabalhador foi contratado; e 

7.12.4 Considerar os trabalhadores do Contratado como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 
efeito de concessão de diárias e passagens. 

6.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato. 

6.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, apôs seu recebimento. 

6.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, 
ou em local por ela designado. 

6.16. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

6.17. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar Areas 
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do inicio da sua execução. 

7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto: 
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7.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

8.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercido da atividade. 

7.3. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, 11, da Lei n°14.133/2021). 

7.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

8.4.1 Substituir no prazo fixado pelo fiscal do contrato os empregados alocados que 
não se mostrem adequados para a execução do objeto. 

7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

7.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis. 

7.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

7.9. Entregar até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos ao setor responsável pela fiscalização do contrato, quando não for possível a 
verificação de sua regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores Municipal 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual, Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

7.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplència não transfere a 
responsabilidade ao Contratante, salvo na hipótese do §2° do art. 121 da Lei n° 
14.133/2021. 

7.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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7.12. Prestar todo esdarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

7.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

7.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

7.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congénere. 

7.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

7.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 
na contratação direta. 

7.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei n° 
14.133/2021). 

7.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021). 

7.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato. 

7.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante. 

7.24. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante, nos termos do artigo 70 do Decreto n° 7.203, de 2010. 

7.25. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 
bem-estar no trabalho. 

7.26. Garantir o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
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7.27. Promover a organização técnica e administrative dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
o Termo de Referência, no prazo determinado. 

7.28. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação. 

7.29. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

7.30. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

7.31. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

7.32. Observer os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional. 

7.33. Atender as solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto. 

7.34. Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 

7.35. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 
Contratado relater ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 
desvio de função. 

7.36. Instruir os seus empregados, quanto a prevenção de incêndios nas areas do 
Contratante. 

7.37. Adotar as providências e precauções necessaries, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitarias, elétricas e de comunicação. 

7.38. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as areas 
de atuação previstas no Aviso/edital do processo 

7.39_ Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessaries e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

7.40. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número 
de funcionários, de equipamentos, condiVies de trabalho, condições meteorológicas, 
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

7.41. Refazer, as suas expenses, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data 
de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

7.42. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 
Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de 
Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo orgão competente do 
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Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, 

devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 

SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em 

normas especificas do árgão ambiental competente. 

7.43. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 

cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 

8.46.1 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
subprodutos florestais; 

8.46.2 Copia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 
produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 
Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 
acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, 
conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução 
Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlate; 

8.46.3 Documento de Origem Florestal — DOF, instituído pela Portaria re 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA 
n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos 
florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a 
emissão de tal licença obrigatória; e 

8.46.4 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução 
contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle 
próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a 
fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos 
limites do território estadual. 

7.44. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 
20 e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes terms: 

8.47.1 0 gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer 
ás diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de 
Gerendamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao &O.() 
competente, conforme o caso_ 

8.47.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 
05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente 
adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, 
obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

8.47.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como 
agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma 
de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 
classe A de reservação de material para usos futuros. 

8.47.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras 
destinagões): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, 
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sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 
reciclagem futura. 

8.47.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram 
desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente 
viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 
deverão ser armazenados, transportados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas especificas. 

8.47.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou 
prejudiciais ã saúde): deverão ser armazenados, 
transportados, reutilizados e destinados em conformidade 
com as normas técnicas especificas. 

8.47.3 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários 
da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de 'bota 
fora", encostas, corpos cl-água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem 
como em áreas não licenciadas. 

8.47.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o 
Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, 
em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas 
-ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

7.45. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

7.45.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, 
que libere ou emita matéria pare a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, 
utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de 
emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAIVIA n° 382, de 
26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
7.45.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não 
poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - 
Avaliação do Ruido em Areas Habitadas visando o conforto da comunidade, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos 
na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 
01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

7.46. Nos termos do artigo 4°, § 3', da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a 
oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos 
agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 
correspondentes. 

7.47. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos 
ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

7.48. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam 
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 
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7.49. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos 
órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 
obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluidas (ex.: Habite-se, 
Licença Ambiental de Operação etc.). 

8. CLAUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD. 

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperagio firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6 É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância. 

9.8 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 

9.9 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreAvel de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela 
Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
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9.110 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 
por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9. 1205 contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados a autoridade nacional. 

10.1 CLAUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO Não haverá exigência 
de garantia contratual da execução. 

9. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

I - der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Ill - der causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração 
falsa durante a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

11.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2°, da Lei); 

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando 
praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais 
incisos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, ficando o 
responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
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Pública direta e indireta de todos os antes federativos, pelo prazo mínimo de 
3 (Wes) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5°, da Lei) 

11.2.4 Multa: Lei, as infrações sujeitas à declaração inidoneidade são mais graves que as 
sujeitas à pena de impedimento. 

11.2.4.1 Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI 
acima, de .0,5.% a 30 % do valor do contrato. 

11.2.4.2 Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no 
inciso III acima, a multa sera de 0,5 % a 30.% do valor do contrato. 

11.2.4.3 Para infração descrita no inciso H acima, a multa sera de 0,5 .% 
a 30 % do valor do contrato. 

11.2.4.4 Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa sera de 
0,5 .% a 30% do valor do contrato. 

11.2.4.5 Para a infração descrita no inciso I acima, a multa sera de 
0,5.% a 30.% do valor do contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.2.4.6 Moratoria de 0,5.% (meio por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimphda, até o limite de 90 (noventa) 
dias; 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°, da Lei 
n° 14.133/2021). 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133/2021). 

11.5 Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 
14.133/2021). 

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda 
desse valor, a diferença sera" descontada da garantia prestada ou sera cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133/2021). 

11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133/2021): 

a) 
b) 
c) 
d) 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para o Contratante; 

Avenida da independência, 134, Centro, Aracoiaba, Ceará 
CEP 62.750-000 - CNP.I 07.387.392/0001-32 



UNICIPAL 

Lonsti uirido um Novo Tempo 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133/2021). 

11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 14A33/2021). 

11.12 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei n° 14.133/2021). 

11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133/21. 

10. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não foram cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara 
prorrogada ate a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fisico-financeira 

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficara ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e 

b) poderá o Contratante optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

12.1 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais J6 cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos: E 
Avenida da Independência, 134, Centro, Aracoiaba, Ceará 
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12.3.3 Indenizações e multas 

10.1 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA As despesas 
decorrentes da presente contratação correrão ã conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Gestão/Unidade: 

Fonte de Recursos: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

Plano Interno: 

Nota de Empenho: 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de 
Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

12. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

12.2. 0 CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

13. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

14. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 

14.1. É eleito o Foro da Comarca de Aracoiaba para dirimir os litigios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
OBRA: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL DATA: 04/0412023 BOI: 26,49% 

DESCRIÇÃO: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

LOCAL: RUA FRANCISCO LUCAS DE MELO, CENTRO, ARACOIABA-CE 

CLIF_PITE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA/CE 

UNIDADES: 1 Ound 

VALOR POR 
UNIDADE: 

RS 106.672,95 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1. C4541 - PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER (M2) 

A empresa contratada para executar a obra deverá colocar uma PLACA PADRÃO DE OBRA em local visível e de 

fácil acesso. 0 modelo será fornecido pelo órgão financiador, e a dimensão deverá ser de 2,00 X 3,00 m. Deverá 

ser confeccionada em banner com estrutura de metalon. 

1.2. C1074 - DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CICERÂMICAS (M2) 

A demolição de revestimentos deverá ser feita nos locais indicados em projeto, como abertura de portas, muros. 

entre outros. A execução deste serviço requer cuidados na segurança do trabalho e todo o entulho deverá ser 

removido da obra. 

1.3. C1043 - DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO (M3) 

Deverão ser demolidos os serviços discriminados no orçamento conforme determinação e acompanhamento da 

Fiscalização. As demolições da alvenaria deverão obedecer as Normas Técnicas para demolições e retiradas, 

assim como proteção das edificações vizinhas e de pessoal na obra. 

Todo entulho deverá ser remanejado do local, com transporte manual até o caminhão basculante, não permitindo 

acumulo do mesmo em tomo da obra. 

1.4. C4913 - REMOÇÃO DE PINTURA LATEX (RASPAGEM EMU LIXAMENTO E/OU ESCOVAÇÃO) (M2) 

2. FUNDAÇÕES 

2.1. C3208 - ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL 1-CAT. (M3) 

As operações de escavação compreendem: 
-escavação dos materiais constituintes do terreno natural até a profundidade indicada no projeto e/ou na memória 

de cálculo; 
-carga e transporte dos materiais para aterros ou bota-foras; 

Os materiais de 1 a categoria compreendem os solos em geral, residuais ou sedimentares, seixos rolados ou não, 

com diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor de umidade apresentado. 

2.2. C0095 - APILOAMENTO DE PISO OU FUNDO DE VALAS C/MAÇO DE 30 A 60 KG (M2) 

Apiloamento é a compactação do terreno de forma manual ou mecânica. ... O apiloamento geralmente 6 utilizado 

para a compactação de fundo de valas de fundação e para a execução de contrapiso diretamente sobre o solo. 

Neste caso servirá para antecipar a execução do piso da pista de skate. 

2.3. C2921 - REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA (M3) 

O reaterro das valas deve ser adequadamente compactado em camadas não superiores a 0,20m de cada vez, 

utilizando-se para isto o material da vala ou material transportado especialmente escolhido para este fim. 

2.4. C3345 - ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS (M3) 

2.5. C4592 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 

1:4 (M3) 

Sobre a alvenaria de pedra será executado o embasamento em tijolos cerâmicos furados assentes com argamassa 

de cimento e areia no traço 1:3. 0 Baldrame terá espessura de 20.0cm e altura minima de 20.0cm. 

e r•AAOft A ILICt PIC 1111/ICILIOHIC A 011 17 A "Art, "IA MI " X =Ma CCIMIGION MIN :̂ A. -r "4rrY,
11.  • • 

LI ;41 V`,..) Cl`°L 



4Q 4  ,- ir )1 ek ,, •:. .1,

MEMORIAL DESCRITIVO 
OBRA: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL DATA: 04/04/2023 BOI: 26.49% 

DESCRIÇÃO: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

LOCAL: RUA FRANCISCO LUCAS DE MELO, CENTRO, ARACOIABA-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA/CE 

UNIDADES: 1 Ound 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 106.672.95 

Sobre o embasamento de tijolos cerâmicos serão executadas cintas 'nferiores (anel de Impermeabilização) em 
concreto armado, fck = 13.5Mpa, com dimensões mínimas de 10.0cm de largura e 10.0cm de altura, com quatro 
ferros de 3/8" e estribos de 4.0mm a cada 15.0cm. 

2.7. C0330 - ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO (M3) 

A umidade do solo será mantida próxima da taxa ótima, por método manual, admitindo se a variação de no máximo 
3% (três por cento) (curva de Proctor). Será mantida a homogeneidade das camadas a serem compactadas, tanto 
no que se refere A umidade quanto ao material. 0 aterro será sempre compactado até atingir um "grau de 
compactação" de no mínimo 95%, com referência ao ensaio de compactação normal de solos — conforme a NBR 
7182:1986 (MB-33/1984) 

2.8. C2843 - IMPERMEABILIZAÇÃO Cl EMULSÃO ASFALTICA CONSUMO 2kg/m2 (M2) 

Nos elementos de concreto e alvenaria em contato com o solo, deverá ser aplicada solução de emulsão asfáltica, 
em 4 (quatro) demãos cruzadas, cobrindo, no minim, 30 com de altura no elemento. 

3. PAREDES E PAINÉIS 

3.1. C0073 - ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA 
ESP.=10cm (1:2:8) (M2) 

A alvenaria será executada com tijolo cerâmico, de primeira qualidade, com dimensões (9,0 x 19,0 x 19,0) cm com 
argamassa mista de cal hidratada com espessura de 10,0 cm. As alvenarias de vedação obedecerão ás dimensões, 
aos alinhamentos determinados no Projeto de Arquitetura. 

3.2. C2666 - VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO (M3) 

Deverão ser executadas vergas e contravergas em todos os vãos de janelas, já onde houver portas, será executado 
verga. Para todos os vãos deverão transpor o vão em 20cm para cada lado. Entretanto, deve-se analisar o projeto 
em consonância com a memorial cálculo, pois em algumas vez esse item 6, também, utilizado para travamento 
superior das alvenarias (cinta de amarração). 
As vergas e contravergas serão em concreto fck=25MPa e armado com 2 barras longitudinais de 10m ou treliça. 

3.3. C0079 - AMARRAÇÃO EM PAREDES, COM FERRO (UN) 

Amarração com ferro (ago) em paredes com fissura.; 
Fazer amarração em ferro em paredes com apresentação de fissuras para conter o aumento da mesma. 
Para fins de recebimento, a unidade de medição 6 a unidade (und). 

4. ESQUADRIAS E FERRAGENS 

4.1. C4424 - PORTA TIPO PARANÁ (0,60 x 2,10 m), COMPLETA (UN) 

As portas de madeira utilizadas neste projeto serão do tipo Paraná com 60 cm de Largura livre, e 210 cm de altura 
livre, ver indicação no projeto arquitetônico. 
Os forramentos serão executados em madeira maciça, em Cedro - acabamento em pintura. A seção das peças 
varia de 15 a 17 cm de largura com espessura de 3,5 mm. 
Os alisares serão executados em réguas de madeira, confeccionados no mesmo padrão dos forramentos, seção de 
5 cm de largura por 1,5 cm de espessura. 
Toda a madeira a ser empregada deverá ser seca, isenta de defeitos como rachaduras, falhas, empenamentos, 
lascas ou outros. Não serão admitidas madeiras ainda não totalmente secas, trincadas ou manchadas e com nós. 

Todas as ferragens serão novas e em perfeito estado de funcionamento. As dobradiças serão em ferro cromado de 
3"" x 2 1/2—, obrigatoriamente na quantidade de 03 por porta. Serão usados também, parafusos em latão cromado, 
não será tolerado o uso de pregos. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
OBRA: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL DATA: 04/0412023 BDI : 26,49% 

DESCRIÇÃO: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

LOCAL: RUA FRANCISCO LUCAS DE MELO, CENTRO, ARACOIABA-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOLARA/CE 

UNIDADES: 1 Ound 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 106.672.95 

4.2. C4426 - PORTA TIPO PARANÁ (0,70 x 2,10 m), COMPLETA (UN) 

As portas de madeira utilizadas neste projeto serão do tipo Parana com 70 cm de Largura livre, e 210 cm de altura 
livre, ver indicação no projeto arquitetõnico. 
Os forramentos serão executados em madeira maciça, em Cedro - acabamento em pintura. A seção das peças 
varia de 15 a 17 cm de largura com espessura de 3,5 mm. 
Os alisares serão executados em réguas de madeira, confeccionados no mesmo padrão dos forramentos, seção de 
5 cm de largura por 1,5 cm de espessura. 
Toda a madeira a ser empregada devera ser seca, isenta de defeitos como rachaduras, falhas, empenamentos, 
lascas ou outros. Não serão admitidas madeiras ainda não totalmente secas, trincadas ou manchadas e com nós. 

Todas as ferragens serão novas e em perfeito estado de funcionamento. As dobradiças serão em ferro cromado de 
3"" x 2 1/2"", obrigatoriamente na quantidade de 03 por porta. Serão usados também, parafusos em latão cromado, 
não sera tolerado o uso de pregos. 
As fechaduras serão de trinco em latão cromado. Toda ferragem sera de primeira qualidade. 

4.3. C4428 - PORTA TIPO PARANÁ (0,80 x 2,10 m), COMPLETA (UN) 

As portas de madeira utilizadas neste projeto serão do tipo Parana com 80 cm de Largura livre, e 210 cm de altura 
livre, ver indicação no projeto arquitetõnico. 
Os forramentos serão executados em madeira maciça, em Cedro - acabamento em pintura. A seção das peças 
varia de 15 a 17 cm de largura com espessura de 3,5 mm. 
Os alisares serão executados em réguas de madeira, confeccionados no mesmo padrão dos forramentos, seção de 
5 cm de largura por 1,5 cm de espessura. 
Toda a madeira a ser empregada devera ser seca, isenta de defeitos como rachaduras, falhas, empenamentos, 
lascas ou outros. Não serão admitidas madeiras ainda não totalmente secas, trincadas ou manchadas e com nós. 

Todas as ferragens serão novas e em perfeito estado de funcionamento. As dobradiças serão em ferro cromado de 
3"" x 2 1/2"", obrigatoriamente na quantidade de 03 por porta. Serão usados também, parafusos em latão cromado, 
não sera tolerado o uso de pregos. 
As fechaduras serão de trinco em latão cromado. Toda ferragem sera de primeira qualidade. 

4.4. C1988 - PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (0.90X 2.10)m (UN) 

As portas de madeira utilizadas neste projeto serão de Cedro Lisa, ver indicação no projeto arquitetônico. 
Os forramentos serão executados em madeira maciça, em Cedro - acabamento em pintura. A saga() das peças 
varia de 15 a 17 cm de largura com espessura de 3,5 mm. 
Os alisares serão executados em réguas de madeira, confeccionados no mesmo padrão dos forramentos, seção de 
5 cm de largura por 1,5 cm de espessura. 
Toda a madeira a ser empregada deverá ser seca, isenta de defeitos como rachaduras, falhas, empenamentos, 
lascas ou outros. Não serão admitidas madeiras ainda não totalmente secas, trincadas ou manchadas e com nós. 

Todas as ferragens serão novas e em perfeito estado de funcionamento. As dobradiças serão em ferro cromado de 
3"" x 2 1/2"", obrigatoriamente na quantidade de 03 por porta. Serão usados também, parafusos em latão cromado, 
não sera tolerado o uso de pregos. 
As fechaduras serão de trinco em latão cromado. Toda ferragem sera de primeira qualidade. 

4.5. C4513 - JANELA EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE CORRER, SEM BANDEIROLA E/OU 
PEITORIL, SEM VIDRO - FORNECIMENTO E MONTAGEM (M2) 

Todos os trabalhos de serralharia, como portas, portões, janelas, caixilhos, gradis, corrimãos, guarda-corpos, etc. 
serão executados com precisão de cortes e ajustes e de acordo com os respectivos desenhos de detalhes e as 
especificações próprias, além das presentes normas, no que couber. 
0 material empregado sera de boa qualidade, sem defeito de fabricação ou falhas de laminação. 
Caberá ao construtor inteira responsabilidade pelo prumo e nível das serralharias e pelo funcionamento perfeito 
após a fixação definitiva. 
Os chumbadores serão solidamente fixados a alvenaria ou ao concreto com argamassa 1:3 de cimento e areia a 
qual sera firmemente socada nos respectivos furos. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
OBRA: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL DATA: 04/04/2023 BOI: 26.49% 

DESCRI0,0: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

LOCAL: RUA FRANCISCO LUCAS DE MELO, CENTRO, ARACOIABA-CE 

CLIENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA/CE 

UNIDADES: 1 Ound 

VALOR POR 
UNMADE: 

R$ 106.672.95 

As partes moveis das serralharias serão dotadas de pingadeiras que evitem a penetração de chuva. 

4.6. C2671 - VIDRO COMUM EM CAIXILHOS C/PAASSA ESP.= 5mm, COLOCADO (M2) 

4.7. C0922 - CORRIMÃO EM ALUMÍNIO ANODIZADO (M) 

5. COBERTURA 

5.1. C4460 - MADEIRAMENTO PI TELHA CERÂMICA - (RIPA, CAIBRO, LINHA) (M2) 

Para as estruturas em madeira, observar-se-6 o disposto na norma brasileira NBR-7190 da ABNT. 
A estrutura de madeira será constituída, além da estrutura de apoio constituída pelas Tesouras, por linhas, terças, 
caibros e ripas e beirais ou quaisquer outros elementos necessários para garantir a estabilidade da coberta. 0 
madeiramento deverá ser executado em massaranduba com caimento mínimo de 25%. As tesouras levarão 
obrigatoriamente estribos e braçadeiras de ferro nas emendas dos pendurais e das pernas com as linhas. As 
emendas eventualmente necessárias na linha da tesoura levarão talas de chapa de ferro fixadas com parafusos de 
ferro de no mínimo 1/2" de diâmetro. 

5.2. C4462 - TELHA CERÂMICA (M2) 

Para as telhas cerâmicas devem ser usadas as que passarem nos testes das NBR 15.310 

5.3. C0661 - CALHA DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 50cm (M) 

A calha em chapa de aço galvanizado numéro 26, com desenvolvimento de 50 cm será chumbada na estrutura 
metálica que apoia a coberta. 

5.4. C0387 - BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL (M) 

0 Beira e Bica deve ser executado com argamassa nas extremidades inferiores das telhas, nas quais não existirão 
continuidade de telhas a baixo. A telha deve está fixada de moro a garantir a estabilidade da coberta. 

6. PISO 

6.1. C3025 - PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5MPa CIPREPARO E LANÇAMENTO (M3) 

0 piso morto em todos os Ambientes do pavimento térreo será executado uma camada de concreto simples 
fck=13,5Mpa (cimento, areia e brita) com espessura de 6 cm. Será executado somente após o aterro estar 
devidamente nivelado e apiloado e depois de colocadas as canalizações que passam por baixo do piso. Este tipo de 
piso morto será usado em todo o prédio, inclusive calçada. 

6.2. C2996 - CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA Cl ARG. PRE-FABRICADA ATE 30x30 cm (900 cm2) - PEI-5/PEI-4 - 
P/ PISO (M2) 

Nos locais indicados no projeto, serão colocadas cerâmicas esmaltadas em tamanho até (30,0x30,0)cm na cor 
BRANCA ou na Cor definida pela Fiscalização assentes juntas a prumo com argamassa pré fabricada. 
As pews deverão apresentar-se com aspecto uniforme, com faces planas e lisas, arestas vivas e polidas; As juntas 
serão do tipo seca, preenchidas com massa plástica na tonalidade do piso; Não será permitida a passagem sobre a 
pavimentação dentro de cinco dias do seu assentamento; Não será tolerado o assentamento de peças rachadas, 
emendadas, com retoques visíveis de massa, com veios capazes de comprometer seu aspecto, durabilidade e 
resistência ou com quaisquer outros defeitos. 

6.3. C1120 - REJUNTAMENTO Cl ARG. PRE-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ATÉ 30x30 cm (900 cm2) 

L,
E 100:5-D 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
OBRA: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL DATA: 04/04/2023 B04: 26,49% 

DESCRIÇÃO: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

LOCAL: RUA FRANCISCO LUCAS DE MELO, CENTRO, ARACOIABA-CE 

CIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA/CE 

UNIDADES: 1.0und 

VALOR POR 
UNIDADE: 

RS 106.672,95 

Nos espaçamentos entre as cerâmicas serão usados espaçadores de juntas. Não serão aceitas peças que 
apresentarem qualquer defeito. A cerâmica deverá ser devidamente rejuntada com cimento branco, ou com 
argamassa pré-fabricada, espessura de até 2 mm. 

6.4. C4601 - PISO CIMENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR ESP. 2,0 cm (M2) 

Deverá ser executado nos locais indicados para rampas em projeto. 
0 piso cimentado poderá ser obtido através do desenvolvimento: sarrafeamento e alisamento 
da própria camada de concreto, trago 1:4 (cimento, areia grossa) com 2,00 cm de espessura. 
Após nivelamento, desempenar. 
Utilizar desmoldante em pó após a queima em toda a área a ser estampada. 
Obedecer a um intervalo de 24 horas sem qualquer tráfego. 

7. PINTURA 

7.1. C1615 - LATEX DUAS DEMAOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA (M2) 

7.2. C1616 - LATEX TReS DEMAOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA (M2) 

Executar pintura em tinta látex acrílica, de paredes, em superfícies internas, sobre superfície já selada, deverá ser 
aplicado acabamento final com pintura latex, devendo esta ser aplicada em 3 demãos, cor a ser determinada pela 
Fiscalização, 1a qualidade, duas demãos. 

7.3. C1279 - ESMALTE DUAS DEMAOS EM ESQUADRIAS DE FERRO (M2) 

As esquadrias de ferro serão lixadas e pintadas com tinta Esmalte Sintético em duas demãos sobre base 
antiferruginosa. 

7.4. C1280 - ESMALTE DUAS DEMAOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA (M2) 

As esquadrias de madeira serão emassadas, lixadas e pintadas com tinta Esmalte Sintético em duas demãos sobre 

base em fundo nivelador — fundo branco fosco. 
0 esmalte deverá ser na marca Coral, Suvinil ou similar. 
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PLANILHA ORÇAMENTARIA 
OBRA: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL DATA: 04/04/2023 BDI : 26,49% 

DESCRIÇÃO: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

LOCAL: RUA FRANCISCO LUCAS DE MELO, CENTRO, ARACOIABA-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOLABNCE 

UNIDADES: 1 Ouad 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 106.672.95 

ITEM cOoteo DESCRIÇÃO FONTE UNEI QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 
PREÇO 

TOTAL R$ 

1 SERVIÇOS PREUMINARES R$ 11.076,28 

1.1 C4541 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER SEINFRA M2 6,00 RS 348,79 R$2.092,74 

1.2 C1074 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/CERAMICAS SEINFRA M2 168,69 R$ 44,07 R$ 7.434,17 

1.3 C1043 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ 
REAPROVEITAMENTO 

SEINFRA M3 3,42 R$ 52,88 RS 180,85 

1.4 C4913 
REMOÇÃO DE PINTURA LATEX (RASPAGEM FIOU LIXAMENTO 
EJOU ESCOVAÇÃO) 

SEINFRA M2 220,02 R$ 6,22 R$ 1.368,52 

2 FUNDAÇÕES RS 8.058,37 

2.1 C3208 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL 1-CAT. SEINFRA M3 2,65 R$ 5.53 R$ 14,65 

2.2 C0095 
APILOAMENTO DE PISO OU FUNDO DE VALAS C/MAÇO DE 30 
A 60 KG 

SEINFRA M2 6,61 R$ 26,43 R$ 174,70

2.3 C2921 
REATERRO C/COMPACTAÇÂO MANUAL S/CONTROLE, 
MATERIAL DA VALA 

SEINFRA M3 0,22 R$26,43 R$ 5,81 

2.4 C3345 
ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) 
C/AGREGADOS ADQUIRIDOS 

SEINFRA M3 1,99 RS 441.59 R$ 878,76

2.5 C4592 
ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERAMICO 
FURADO C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4 

SEINFRA M3 2,20 RS 612,00 RS 1.346,40 

2.6 C0089 ANEL DE IMPERMEABILIZAÇÃO C/ARMAÇÃO EM FERRO SEINFRA M3 0,22 RS 707.66 RS 155,69 

2.7 C0330 
ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. 
C/AQUISICÃO 

SEINFRA M3 46,85 R$ 93,40 R$ 4.375,79 

2.8 C2843 
IMPERMEABILIZAÇÃO Cl EMULSÃO ASFALTICA CONSUMO 
2kci/m' 

SEINFRA M2 35,23 R$31,41 R$ 1.106,57 

3 PAREDES E PAINÉIS R$ 9.747,96 

3.1 C0073 
ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)crn 
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1.2:8) 

SEINFRA M2 139,78 R$59,82 R$ 8.361,64

3.2 C2666 VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO SEINFRA M3 0,64 R$ 1.666,12 R$ 1.066,32 

3.3 C0079 AMARRAÇÃO EM PAREDES, COM FERRO SEINFRA UN 2,00 RS 160,00 R$ 320,00 

4 ESQUADRIAS E FERRAGENS R$ 14.534,19 

4.1 C4424 PORTA TIPO PARANÁ (0,60 x 2,10 m), COMPLETA SEINFRA UN 4,00 RS 756,18 R$ 3.024,72 

4.2 C4426 PORTA TIPO PARANÁ (0,70 *2,10 m), COMPLETA SEINFRA UN 5,00 RS 765,10 R$ 3.825,50 

4.3 C4428 PORTA TIPO PARANÁ (0,80 x 2,10 m), COMPLETA SEINFRA UN 2.00 RS 780,09 R$ 1.560,18 

4.4 C1988 
PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA 
(0.90X 2.10)m 

SEINFRA UN 4,00 R5859,89 RS 3.439,56

4.5 C4513 
JANELA EM ALUMINIO ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE 
CORRER, SEM BANDEIROLA E/OU PEITORIL, SEM VIDRO - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM 

SEINFRA M2 5,5CI RS 244,51 R$ 1.344,81 

4.6 C2671 
VIDRO COMUM EM CAIXILHOS C/MASSA ESP.= 5rnm, 
COLOCADO 

SEINFRA M2 5,50 RS 178,88 RS 983,84 

4.7 C0922 CORRIMÃO EM ALUMINIO ANODIZADO SEINFRA M 4,41 R$ 80,63 R$ 355.58 

5 COBERTURA R56992.44 

5.1 C4460 
MADEIRAMENTO PI TELHA CERAMICA - (RIPA, CAIBRO, 
LINHA) 

SEINFRA M2 41,26 R$ 88,30 RS 3.643,26

5.2 C4462 TELHA CERÂMICA SEINFRA M2 41,26 R$ 63,38 R$ 2.615,06 

5.3 C0661 
CALHA DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 
50cm 

SEINFRA M 8,65 R$72,94 R$630,93 

5.4 C0387 BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL SEINFRA M 8,65 R$ 11,93 R$103,19 

6 PISO R$ 19.731,69 

6.1 C3025 
PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5MPa C./PREPARO E 
LAN
CERLIC EA 

SEINFRA M3 8,05 R5524,32 R$4.220,78 

6.2 C2996 
ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRE-

FABRICADA ATE 30x30 cm (900 cm2) - PEI-5/PEI-4 - P/ PISO 
SEINFRA M2 156.15 R$ 71.57 RS 11.175,66

6.3 C1120 
REJUNTAMENTO C/ ARG. PRE-FABRICADA, JUNTA ATE 2nvn 
EM CERAMICA, ATE 30x30 cm (900 cm) (PAREDE/PISO) 

SEINFRA M2 300,99 RS 8,10 RS 2.438,02

6,4 C4601 
PISO CIMENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SI 
PENEIRAR ESP. 2,0 cm 

SEINFRA M2 42,74 P5 44.39 R$ 1.897,23

7 PINTURA R$ 14.192,18 

7.1 C1615 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA SEINFRA M2 462,57 R$ 19,38 RS 8.964,61 

7.2 C1616 LATEX TRÊS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA SEINFRA M2 164,51 R$ 25,42 RS 4.181,84 

7 1 C197C1 F0RALII TP ni ItiC 1-1PIAACI0 PIA Fgril ilinpum I-1F PPRI:11 AV INIF RA 117 7 10 RR 17 7A PC 70 10 
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PLANILHA ORÇAMENTARIA 
OBRA: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL DATA: 04/0412023 BOI; 26,49% 

DESCRIÇÃO: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

APACOIAfIA LOCAL: RUA FRANCISCO LUCAS DE MELO. CENTRO, ARACOIABA-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABAJCE 

UNIDADES: 1,0und 

VALOR POR R$ 106,672,95 
UNIDADE: 

ITEM Onno DESCRIÇÃO FONTE UNE QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

7.4 C1280 ESMALTE DUAS DEMAOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA SEINFRA M2 46,62 R$ 20,73 R$ 966,43 

VALOR BOI TOTAL: R$ 22.339,84 

VALOR ORÇAMENTO: R$ 84.333,11 

VALOR TOTAL: R$ 106.672,95 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL DATA : 04/042023 BOI: 26,49% 

DESCRIÇÃO: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

LOCAL: RUA FRANCISCO LUCAS DE MELO, CENTRO, ARACOIABA-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA/CE 

UNIDADES: 1.0und 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 106.672.95 

1.1. C4541 - PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER (M2) 

Material FONTE upon COERCE/1TE PREÇO uPorkao TOTAL 

10871 COTOVELO AÇO GALVANIZADO DE 1 1/2" SEINFRA UN 0,17000000 R$ 24,5300 R$ 4,1701 

18395 LONA C/ APLICAÇÃO DE ILHOSES E LACRES, IMPRESSA Cl 
LOGOMARCAS E DEscRIÇÃo DA OBRA 

SEINFRA M2 1,00000000 RS 87,5300 R$ 87,5300 

11945 TE AÇO GALVANIZADO DE 11/2' SEINFRA UN 0,17000000 R$ 31,6000 RS 5,3720 

12170 TUBO AÇO GALVANIZADO DE 40MM (1 1/2') SEINFRA M 1,50000000 R$49,2500 R$73,8750 

TOTAL Matenal: R$ 170,9471 

Mão de Obra FONTE UNID coEncoarrE Poem UNITARIO TOTAL 

11530 MONTADOR SEINFRA H 3,00000000 R$20.7700 R$62,3100 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 3,00000000 R$20,7700 R$62,3100 

12543 SERVENTE SEINFRA H 3.00000000 RS 15,5500 R$46,6500 

TOTAL Mao de Obra: R$171,2700 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO imam° TOTAL 

C0830 CONCRETO CICLOPICO FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0,01250000 RS 525,8800 R$ 6,5735 

TOTAL Serviço: R$ 6,5735 

VALOR: R$ 348,79 

1.2. C1074 -DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/CERAMICAS (M2) 

Mao de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNCTARIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,25000000 R$20,7700 R$5,1925 

12543 SERVENTE SEINFRA H 2.50000000 R$ 15,5500 R$ 38,8750 

TOTAL Mão de Obra: R$ 44,0675 

VALOR: RS 44,07 

1.3. C1043 - DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS SI REAPROVEITAMENTO (M3) 

Mao de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UINTARIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,30000000 R$20,7700 R$6,2310 

12543 SERVENTE SEINFRA H 3,00000000 R$ 15,5500 R$46,6500 

TOTAL Mao de Obra R$ 52,8810 

VALOR: R$ 52,88 

1.4. C4913 - REMOÇÃO DE PINTURA LATEX (RASPAGEM EIOU LIXAMENTO E/OU ESCOVAÇÃO) (M2) 

Mao de Otwa FONTE LORD GOEFICIBiTE PREÇO UNFTARIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,40000000 R$ 15,5500 R$ 6,2200 

TOTAL Mao de Obra R$6.2200 

VALOR: R$ 6,22 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL DATA: 04/04:2023 BDI : 26,49% 

DESCRIÇÃO: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

LOCAL: RUA FRANCISCO LUCAS DE MELO, CENTRO. ARACOIABA-CE 

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA/CE 

UNIDADES: 1 Ound 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 106.672.96 

Equipamento Cusio Mario FORTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10596 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHI) SEINFRA H 0,00019608 R$ 86.9932 R$ 0,0171 

10710 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHP) SEINFRA H 0,00960784 RS 282,4099 R$ 2,7134 

10666 TRATOR DE ESTEIRAS C/LAMINA E ESC. HP 155 (CHI) SEINFRA H 0,00000000 R$ 75.8322 RS 0.0000 

10779 TRATOR DE ESTEIRAS C/LAMINA E ESC. HP 155 (CHP) SEINFRA H 0,00980392 RS 239,2961 R$ 2,3460 

TOTAL Equipamento Crum Horário: R$ 5,0765 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,02941176 R$ 15,5500 R$0,4574 

TOTAL Mao de Obra: R$ 0,4574 

VALOR: R$ 5,53 

2.2. C0095 - APILOAMENTO DE PISO OU FUNDO DE VALAS C/MAÇO DE 30 A 60 KG (M2) 

Mão de Obra FONTE COERCIENTE PREÇO werAnto TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,70000000 R$ 15,5500 R$ 26,4350 

TOTAL Mão de Obra RS 26,4350 

VALOR: R$ 26,43 

2.3. C2921 - REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA (M3) 

Milo do Obra FORTE CDEFICIENTE PREÇO toirrAmo TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,70000000 R$ 15,5500 RE 26,4350 

TOTAL mac de Obra: RS 26,4350 

VALOR: R$ 26,43 

2.4. C3345 - ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS (M3) 

Material FONTE WOO COEFICIENTE PREÇO warriknoo TOTAL 

11600 PEDRA DE MAO (RACHAO) SEINFRA M3 1,15030000 R$ 66,0600 R$ 75,9690 

TOTAL Materiat R$ 75,9690 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO uNrrAno TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 5,00000000 R$ 20,7700 R$ 103,8500 

12543 SERVENTE SEINFRA H 7,00000000 RS 15,5500 R$ 108,8500 

TOTAL Mao de Obra RS 212,7000 

Serviço FONTE UNID PREÇO uNnikaso TOTAL COEFICIENTE 

C0170 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:3 SEINFRA M3 0,30000000 RS 509,7400 R$ 152,9220 

TOTAL Serviço: RA 152,9220 

VALOR: R$ 441,59 

2.5. C4592 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO Cl ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4 (M3) 

Material COEFICIENTE 1 PREÇO warrAmo 1 TOTAL 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL DATA: 04/04/2023 BOI : 26,49% 

DESCRIÇÃO: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

LOCAL: RUA FRANCISCO LUCAS DE MELO, CENTRO, ARACOIABA-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOLABA/CE 

UNIDADES: 1 Ound 

VALOR POR 
UNIDADE: 

RS 106.672.95 

TOTAL Material: RS 159.8000 

Milo de Obra FONTE MID PREÇO umnAF00 rowa. COEFICIENTE 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 8.50000000 R$ 20,7700 R$ 176,5450 

12543 SERVENTE SEINFRA H 9,20000000 R$ 15,5500 R$ 143,0600 

TOTAL Mao de Obra- R$ 319,6050 

Serviço FORTE umo c0EficaurE PREÇO umfrAPIO TOTAL 

C0171 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:4 SEINFRA M3 0,30000000 RS 441,9800 R$ 132,5940 

TOTAL Senar„o: R$ 132,5940 

VALOR: R$612,00 

2.6. C0089 - ANEL DE IMPERMEABILIZAÇÃO C/ARMAÇÃO EM FERRO (M3) 

Material FORTE utim COEFICIENTE PREÇO ONTARIO TOTAL 

10163 AÇO CA-50 SEINFRA KG 18,00000000 R$9,5000 R$ 171,0000 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,61830000 R$74,7200 R$46.1994 

10280 BRITA SEINFRA M3 0,61500000 R$ 76,1900 R$ 46,8569 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 368,50000000 R$ 0,5600 R$ 206,3600 

11605 PEDRISCO SEINFRA M3 0,26300000 R$ 73,9000 R$ 19,4357 

TOTAL Material. R$ 489.8529 

Mao de Obra FONTE URI) COEFIC1ENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 3,00000000 RS 20,7700 R$ 62,3100 

12543 SERVENTE SEINFRA H 10,00000000 R$ 15,5500 R$ 155,5000 

TOTAL mao de Obra: R$217,8100 

VALOR: R$ 707,66 

2.7. C0330 - ATERRO CICOMPACTAÇA0 MANUAL S/CONTROLE, MAT. ciAouisigAo (M3) 

Material FONTE MAO COERCIEIITE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10111 AREIA VERMELHA SEINFRA M3 1,10000000 R$ 60,8800 RE 66,9680 

TOTAL Malenal: R$ 66,9680 

Mao de Obra FONTE UM PREÇO UNITÁRIO TOTAL COEFICIENTE 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,70000000 R$ 15,5500 R$ 26,4350 

TOTAL Mao de Obra: R$ 26,4350 

VALOR: R$ 93,40 

2.8. C2843 - IMPERMEABILIZAÇÃO Cl EMULSÃO ASFALTICA CONSUMO 2kg/in' (M2) 

Materiai FONTE UMO COENOBITE PREÇO ONTARIO TOTAL 

11090 EMULSÃO ASFALTICA SEINFRA KG 2,00000000 R$ 14,0300 R$ 28,0600 

TOTAL Material: R$ 28,0600 

Mao de Ohre FONTE umm PREÇO wirrAmo TOTAL coEnpeire 

, 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - composigõEs DE CUSTOS 
OBRA: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL DATA: 04/04/2023 BDI : 26,49% 

DESCRIÇÃO: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

LOCAL: RUA FRANCISCO LUCAS DE MELO, CENTRO, ARACOIABA-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABNCE 

UNIDADES: 1 Ound 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 106.672,95 

TOTAL Mão de Obra: R$ 3.3540 

VALOR: R$ 31,41 

3.1. C0073 - ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.z10cm (1:2:8) (M2) 

Material FONTE LIMO COEFICIENTE PREÇO wirrAmo TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,01500000 R$ 67,5000 R$ 1,0125 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 2,18000000 R$ 1,1000 R$ 2,3980 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 2,18000000 R$ 0,5600 R$ 1,2208 

12081 TIJOLO CERÂMICO FURADO 9X19X19CM SEINFRA UN 25,00000000 RS 0,6800 R$17,0000 

TOTAL Maieriat R$21,6313 

Milo de Obra FORTE LIMO COEFICIENTE PREÇO werAmo TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,00000000 R$ 20,7700 R$ 20,7700 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,12000000 R$15,5500 R$17,4160 

TOTAL Mao de Obra RS 38,1860 

VALOR: RS 59,82 

3.2. C2666 - VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO (M3) 

Equipamento Gusto Horário FONTE UNID COEFICENTE PREÇO man) TOTAL 

10682 BETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) SEINFRA H 0,71400000 RS 22,3108 R$ 15,9299 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 15,9299 

Materiel FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO mama TOTAL 

10157 AÇO CA-25 SEINFRA KG 60,00000000 R$9.5100 R$570.6000 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 1,20000000 R$ 10,0500 R$ 12,0600 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,62350000 R$ 67,5000 R$42,0863 

10280 BRITA SEINFRA M3 0,87800000 R$76,1900 R$66,8948 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 327,60000000 R$ 0,5600 R$ 183,4560 

11691 PONTALETE I BARROTE DE 3-x3° SEINFRA M 0,60000000 R$ 12,6100 R$ 7,5660 

11728 PREGO 18X27 (2.1/2" X 10) (APROXIMADAMENTE 198UN/KG) SEINFRA KG 2,00000000 R$ 13,8000 R$ 27,6000 

11916 TABUA DE 1' DE 3A. - L = 30cm SEINFRA M 5,00000000 R$ 10,0100 R$50,0500 

TOTAL Matenat R$ 960,3131 

Mão de Obre FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO usrrAmo TOTAL 

10037 AJUDANTE SEINFRA H 12,30000000 R$ 16,7700 R$ 206,2710 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 4,80000000 R$20,7700 R$99,6960 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 7,50000000 R$ 20.7700 R$ 155,7750 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,00000000 RS 20,7700 R$41,5400 

12543 SERVENTE SEINFRA H 12,00000000 R$ 15,5500 R$ 186,6000 

TOTAL Mao de Obra. R$ 689,8820 

VALOR: R$ 1.666,12 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL DATA: 04/04/2023 BOI: 26,49% 

DESCRIÇÃO: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

LOCAL: RUA FRANCISCO LUCAS DE MELO, CENTRO, ARACOIABA-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOLABNCE 

UNIDADES: 1 Our* 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 106.672.95 

Wade! FONTE UMW COEFICIENTE PREÇO uterimo TOTAL 

10163 AÇO CA-50 SEINFRA KG 3.40000000 R$9,5000 R$32,3000 

10113 ARGAMASSA COLANTE PRE-MISTURADA SEINFRA KG 6,50000000 RS 1,2200 RS 7,9300 

TOTAL Material: R$ 40,2300 

Melo de Obra FORTE MD COEFICIENTE PREÇO umnAmo TOTAL 

16037 AJUDANTE SEINFRA H 0,80000000 R$ 16,7700 R$ 13,4160 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,50000000 R$20,7700 R$51,9250 

12543 SERVENTE SEINFRA H 3,50000000 R$ 15,5500 R$ 54,4250 

TOTAL 1418,3 de OW: RS 119,7660 

VALOR: R$ 160,00 

4.1. C4424 - PORTA TIPO PARANÁ (0,60 x 2,10 m), COMPLETA (UN) 

Serviço FONTE MID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

C4422 ALIZAR DE MADEIRA L= 5 cm (1 FACE) SEINFRA CJ 2,00000000 R$ 38,3000 R$ 76,6000 

C4421 FORRAMENTO DE MADEIRA L = 15 cm SEINFRA CJ 1,00006000 RS 366,1400 R$ 366,1400 

C4423 PORTA TIPO PARANÁ (0,60 x 2,10 m), Cl FERRAGENS SEINFRA UN 1,00000000 RS 313,4400 R$ 313,4400 

TOTAL Servic,o: RS 756,1800 

VALOR: R$ 756,18 

4.2. C4426 - PORTA TIPO PARANÁ (0,70 x 2,10 m), COMPLETA (UN) 

Serviço FONTE ONO cOeFicatirt PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C4422 ALIZAR DE MADEIRA L= 5 cm (1 FACE) SEINFRA CJ 2,00000000 RS 38,3000 R$ 76,6000 

C4421 FORRAMENTO DE MADEIRA L = 15 cm SEINFRA CJ 1,00000000 RS 366,1400 RS 366,1400 

C4425 PORTA TIPO PARANÁ (0,70 x 2,10 m), C/ FERRAGENS SEINFRA UN 1,00000000 RS 322,3600 RS 322,3600 

TOTAL Serviço: RS 765,1000 

VALOR: R$ 765,10 

4.3. C4428 -PORTA TIPO PARANÁ (0,80 x 2,10 m), COMPLETA (UN) 

Serviço FONTE MD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C4422 ALIZAR DE MADEIRA L= 5 cm (1 FACE) SEINFRA CJ 2,00000000 R$ 38,3000 R$ 76,6000 

C4421 FORRAMENTO DE MADEIRA L =15 cm SEINFRA CJ 1,00000000 RS 366,1400 RS 366,1400 

C4427 PORTA TIPO PARANÁ (0,80 x 2,10 m), Cl FERRAGENS SEINFRA UN 1,00000000 RS 337,3500 R$ 337,3500 

TOTAL Serviço: R$ 780,0900 

VALOR: R$ 700,09 

4.4. C1988 - PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (0.90X 2.10)m (UN) 

Material FONTE uNio COEFKIBITE PREÇO worrAmo TOTAL 

10109 I AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,01060000 R$ 67,5000 R$ 0,7155 

10209 BATENTE DE PEROBA (MADEIRA DE 1A QUALIDADEI PARA PORTA SEINFRA UN 1.00000QÇp ,R,S 164.2soo -RS 164.2800 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL DATA: 64/0412023 BOI: 26,49% 

DESCRIÇÃO: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

LOCAL: RUA FRANCISCO LUCAS DE MELO, CENTRO, ARACOIABA-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA10E 

UNIDADES: 1.0Liad 

VALOR POR 
UNIDADE: 

RS 106.672.95 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 1,72000000 R$ 1,1000 R$ 1,8920 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 1,72000000 R$0,5600 R$ 0,9632 

11031 DOBRADIÇA DE FERRO PARA PORTA INTERNA SEINFRA UN 3,00000000 RS 24,6700 R$ 74,0100 

11155 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA INTERNA SEINFRA UN 1.00000000 R$ 46.0000 R$ 46.0000 

11240 GUARNIÇÃO PEROBA (MADEIRA DE 1A QUALIDADE) 5CM PARA 
PORTA 1FL. 

SEINFRA UN 2,00000000 R$43,5800 R$87,1600 

11590 PARAFUSO PARA MADEIRA DE 801AM SEINFRA UN 8,00000000 RS 0,2700 R$ 2,1600 

11709 PORTA LISA DE CEDRO 0.90X2.10M SEINFRA UN 1,00000000 RS 279,7000 RS 279,7000 

11724 PREGO SEINFRA KG 0,20000000 R$ 15,5400 R$ 3,1080 

11919 TACO PARA FIXAÇÃO DE BATENTE/RODAPE SEINFRA UN 6.00000000 RS 1,3800 R$ 8,2800 

TOTAL Material' R$ 668,2687 

Mão de Obra FORTE UNIO PREÇO unrrAmo TOTAL COEFICIENTE 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 3,75000000 R$ 16,7700 R$ 62,8875 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 3,75000000 R$ 20,7700 R$ 77,8875 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,40000000 R$20.7700 R$29,0780 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,40000000 R$ 15,5500 R$21.7700 

TOTAL Mk) de Ot4a: R$ 191,6230 

VALOR: R$ 859,89 

4.5. C4513 -JANELA EM ALUMNI() ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE CORRER, SEM BANDEIROLA E/OU PEITORIL, SEM VIDRO - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIEKIE PREÇO UtirrAisio TOTAL 

18337 JANELA EM ALUMINi0 ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE CORRER, 
SEM BANDEIROLA EJOU PEITORIL. SEM VIDRO (COLOCADA) 

SEINFRA M2 1,00000000 RS 244.5100 RS 244,5100 

TOTAL 144atenat R$ 244,5100 

VALOR: R$ 244,51 

4.6. C2671 -VIDRO COMUM EM CAIXILHOS C/MASSA ESP.= 5mm, COLOCADO (M2) 

Material FONTE COEFIC1ENTE PREÇO UNITAR/O TOTAL 

12257 VIDRO LISO, E= 5MM (COLOCADO) SEINFRA M2 1,00000000 RS 178,8800 R$ 178,8800 

TOTAL Material' R$ 178,8800 

VALOR: R$ 178,88 

4.7. C0922 - CORRIMÃO EM ALUMÍNIO ANODIZADO (M) 

Material FONTE MID PREÇO uearrAmo TOTAL COEFICIENTE 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,00150000 R$67,5000 R$0,1013 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 0,35000000 RS 0,5600 R$ 0.1960 

11216 GANCHO DE ALUMINIO SEINFRA UN 4,00000000 R$4,3000 R$17,2000 

11623 PERFIL DE ALUMINIO ANODIZADO FOSCO (DIVISORIA) SEINFRA KG 1,75000000 RS 28,8100 RS 50,4175 

TOTAL Material' R$ 67,9148 

Mao de Obra FORTE um° COEFICIENTE PREÇO utarikRio 

jrl-rfv-
k 

TOTAL 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REFORMA OA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL DATA: (:)4/04/2023 BM : 26,49% 

DESCRICÀO: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

LOCAL: RUA FRANCISCO LUCAS DE MELO, CENTRO, ARACOIABA-CE 

CL1F_NTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIAI3A/CE 

UNIDADES. 1 Ound 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 106.672,95 

12543 SERVENTE SEINFRA 0,35000000 R$ 15,5500 R$ 5,4425 

TOTAL Mao de Obra Ft$ 12,7120 

VALOR: R$ 80,63 

5.1. C4460 - MADEIRAMENTO P/ TELHA CERÂMICA - (RIPA, CAIBRO, UNHA) (M2) 

Material FORTE upsio COEFICENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10405 CAIBRO DE rx1" SEINFRA M 3,50000000 RS 5.7300 R$20,0550 

16519 LINHA DE MASSARANDUBA 12 x 6 CM ( 5" x 2 1/2") SEINFRA M 1,33000000 R$18,1300 R$ 24,1129 

11724 PREGO SEINFRA KG 0,12000000 R$ 15,5400 R$ 1,8648 

11824 RIPA DE PEROBA (MADEIRA DE 1A QUALIDADE) DE 1X5CM SEINFRA M 3.50000000 RS 1,3500 RS 4,7250 

TOTAL !Amen* RS 50,7577 

Milo do Obra FORTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 1,00000000 RE 16,7700 R$ 16,7700 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 1,00000000 R$20,7700 R$ 20,7700 

TOTAL Mão de Obra: R$ 37,5400 

VALOR: R$ 88,30 

5.2. C4462 - TELHA CERÂMICA (M2) 

material FONTE INN° COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12045 TELHA CERAMICA COLONIAL SEINFRA UN 33,00000000 R$ 0,7100 R$ 23,4300 

TOTAL Malarial: RS 23,4300 

Mão de Obra FORTE UMW COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,10000000 R$20,7700 R$22,8470 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,10000000 R$ 15.5500 R$ 17,1050 

TOTAL Mão de Obra RS 39,9520 

VALOR: R$ 63,38 

5.3. C0661 - CALHA DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 50cm (M) 

Matertai FONTE woo COEFICIENTE PREÇO uNnÁRao TOTAL 

10539 CHAPA DE Ago GALVANIZADA N.26. DESENV 0.50M SEINFRA M 1,03000000 RS 21,11300 R$ 21,8154 

11725 PREGO 15X15 (1.1/4" x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) SEINFRA KG 0,09000000 R$ 15.5400 R$ 1,3986 

11784 REBITES SEINFRA KG 0,04000000 R$58,2900 R$2,3316 

11873 SOLDA 70X30 SEINFRA KG 0,04000000 R$ 72,0400 R$ 2,8816 

TOTAL Malvern' RS 28,4272 

Mão de Obra FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 1,20000000 R$ 16,7700 R$ 20,1240 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 1,20000000 RS 20,3200 R$24,3840 

TOTAL Mão de Obra: RS 44,5080 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL DATA: 64/0412023 BOI: 26.49% 

DESCRIÇÃO: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

LOCAL: RUA FRANCISCO LUCAS DE MEW, CENTRO, ARACOIABA-CE 

CUE/1TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABAJCE 

UNIDADES: 1 Ound 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 106.672,95 

5.4. C0387 - BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL (M) 

Material FONTE UNID PREÇO UNITÁRIO TOTAL COEFICIENTE 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0.00250000 AS 74.7200 R$ 0,1868 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 0,32400000 R$ 1,1000 R$ 0,3564 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 0,32400000 R$0,5600 R$0,1814 

TOTAL MatenaF R$ 0,7246 

Mao de Obra FORTE UM COEFICIENTE PREÇO uarram TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,30000000 R$20,7700 R$6,2310 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,32000000 R$ 15,5500 R$ 4,9760 

TOTAL Mao de OW: R$11,2070 

VALOR: R$ 11,93 

6.1. C3025 - PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5MPa C/PREPARO E LANÇAMENTO (M3) 

Mão de Obra FONTE mac coeFicierrE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,00000000 R$20,7700 R$41,5400 

12543 SERVENTE SEINFRA H 6.00000000 R$ 15,5500 R$ 93,3000 

TOTAL. Mtio de Obra: R$134,8400 

Serviço FONTE UNIO COOFICIENTE PREÇO inarAnio TOTAL 

C0839 CONCRETO PNIBR., FCK 13.5 MPa COM AGREGADO ADOUIRIDO SEINFRA M3 1,00000000 RS 389,4800 RS 389,4800 

TOTAL Serviço: R$ 389.4800 

VALOR: R$ 524,32 

6.2. C2996 - CERÂMICA ESMALTADA RET1FICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ATÉ 30x30 cm (900 cm2) - PEI-5/12E1-4 - P/ PISO (M2) 

Material FONTE MD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

16508 ARGAMASSA COLANTE PRE-FABRICADA P/ CERÂMICAS E 
PORCELANATOS 

SEINFRA KG 6.00000000 R$ 2,0300 R$ 12,1800 

16498 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA DIMENSÕES ATE 30x30cm (900 
cm2) - PEI-5/PEI-4 

SEINFRA M2 1,10000000 R$ 34,1800 R$ 37,5980 

TOTAL Matenat R$ 49,7780 

Mão de Obra FONTE woo PREÇO UNITÁRIO TOTAL COEFICIENTE 

11328 LADRILHISTA SEINFRA H 0,60000000 R$ 20,7700 R$ 12,4620 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,60000000 R$ 15.5500 R59,3300 

TOTAL Mão de Obra: R$21,1920 

VALOR: R$ 71,57 

6.3. C1120 - REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ATÉ 30x30 cm (900 cm') (PAREDE/PISO) (M2) 

Material MIRE LIPID COEFICIENTE PREÇO umnialo TOTAL 

10118 ARGAMASSA PRE-FABRICADA PARA REJUNTAMENTO SEINFRA KG 0,23300000 RS 3,5900 R$ 0,8365 

TOTAL Matenat R$ 0.8365 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL DATA : 04/0412023 BDI : 26,49% 

DESCRIÇÃO: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

LOCAL: RUA FRANCISCO LUCAS DE MELO, CENTRO, ARACOIABA-CE 

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIAEiNCE 

UNIDADES: 1 Budd 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 106.672,95 

11328 LADRILHISTA SEINFRA H 0,20000000 R$20,7700 R$4,1540 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0.20000000 R$15,5500 R$3,1100 

TOTAL Mão de Obra R$ 7,2640 

VALOR: R$8,10 

6.4. C4601 - PISO CIMENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA Si PENEIRAR ESP. 2,0 cm (M2) 

Material FONTE UNI) mew UNITÁRIO TOTAL COEFICIENTE 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,02430000 R$67,5000 R$1,6403 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 7,31000000 R$ 0,5600 RS 4,0936 

TOTAL MatenaL RS 5,7339 

Mão de Obra FORTE UNID PREÇO wirrA993 TOTAL COEFIC:IENTE 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,00000000 R$20,7700 R$20,7700 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,15000000 R$ 15,5500 R$ 17,8825 

TOTAL mão de Obra R$ 38,6525 

VALOR: R$ 44,39 

7.1. C1615 - LATEX DUAS DEMAOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA (M2) 

Material FONTE uttio PREÇO UNITÁRIO TOTAL COEFK1ENTE 

11490 LIQUIDO SELADOR PARA PINTURA LATEX SEINFRA L 0,12000000 R$ 12,0800 R$ 1,4496 

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA UN 0,25000000 R$0,5500 R$0,1375 

12096 TINTA LATEX SEINFRA L 0.17000000 R$21,2500 R$3,6125 

TOTAL Material R$ 5,1996 

Mid de Obra FONTE MID COEFICIEWE PREÇO utinAmo TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,35000000 RS 16.7700 R$ 5,8695 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,40000000 R$ 20,7700 R$ 8,3080 

TOTAL We de Obra R$ 14,1775 

VALOR: Ri 19,38 

7.2. C1616 - LATEX TRÊS DEMAOS EM PAREDES EXTERNAS 5/MASSA (M2) 

Material FORTE titao COEFICIENTE PREÇO Loran) TOTAL 

10035 AGUARRAZ MINERAL SEINFRA L 0,05000000 R$ 17,1900 R$0,8595 

11488 LIQUIDO PREPARADOR DE SUPERFICIES SEINFRA L 0,12000000 R$ 11,9100 R$ 1,4292 

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA UN 0.25000000 R$0,5500 R$0,1375 

12097 T1NTA LATEX ACRILICA SEINFRA L 0,24000000 R$ 24.5900 R$5,9016 

TOTAL Material: R$ 8.3278 

Mão de Obra FORTE UNID COERCIENTE PREÇO UNITARID TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,40000000 R$ 16.7700 R$ 6,7080 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,50000000 RS 20,7700 R$ 10,3850 

TOTAL Mao de Obra R$ 17,0930 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL DATA : 04/04/2023 BOI: 26,49% 

DESCRIÇÃO: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

LOCAL: RUA FRANCISCO LUCAS DE MELO, CENTRO, ARACOIABA-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABAJCE 

UNIDADES: 1.0und 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 106.672,95 

VALOR: RI 25,42 

7.3. C1279 - ESMALTE DUAS DEMAOS EM ESQUADRIAS DE FERRO (M2) 

Material FORTE UNI) COEFICIENTE PREÇO uNranio TOTAL 

10035 AGUARRAZ MINERAL SEINFRA L 0.03000000 RS 17.1900 RI 0,5157 

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 0.16000000 R$24,9900 R$3,9984 

11346 LIXA PARA FERRO SEINFRA UN 0,30000000 R$ 1.6900 RI 0,5070 

12293 ZARCÃO SEINFRA L 0,12000000 R$22,5800 R$2,7096 

TOTAL Material: R$ 7,7307 

Mio de Obra FONTE URIC COEFICIEME PREÇO MOMS° TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,80000000 RI 16,7700 RI 13,4160 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,80000000 RI 20,7700 RI 16,6160 

TOTAL Mao de Obra: RS 30,0320 

VALOR: RI 37,76 

7.4. C1280 - ESMALTE DUAS DEMAOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA (M2) 

Material FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10035 AGUARRAZ MINERAL SEINFRA L 0,04000000 R$ 17,1900 R$ 0,6876 

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 0,16000000 R$24,9900 R$3,9984 

11199 FUNDO BRANCO FOSCO NIVELADOR P/ MADEIRAS SEINFRA L 0,13000000 R$ 12,6800 RS 1,6484 

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA UN 0,40000000 R$0,5500 R$0.2200 

TOTAL Matenat R$ 6,5544 

Mão de Obra FONTE UM COEFICIENTE PREÇO utirrARio TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,35000000 RI 16.7700 RI 5,8695 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,40000000 R$ 20,7700 R$8.3080 

TOTAL Mio de Obra: RI 14,1775 

VALOR: RI 20,73 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OBRA: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL DATA: 04104/2023 BM : 26,49% 

DESCRIÇÃO: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

LOCAL: RUA FRANCISCO LUCAS DE MELO, CENTRO, AFtACOIABA-CE 

CLENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIAI3ACE 

UNIDADES: 1.0und 

VALOR POR 
UNIDADE: 

RS 106.672,95 

ITEM DESCRIÇA0 VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 Total parcela 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 11.076,28 
100,00% 100.00% 

R$ 11.076,28 R$ 11.076,28 

100,00% 100,00% 
2 FUNDAÇÕES R$ 8.058,37 

R$ 8.058,37 R$ 8.058,37 

100,00% 100,00% 
3 PAREDES E PAINEIS R$ 9.747,96 

R$ 9.747,96 R$ 9.747,96 

100,00 % 100,00 % 
4 ESQUADRIAS E FERRAGENS R$ 14.534,19 

R$ 14.534,19 R$ 14.534,19 

100,00% 100.00% 
5 COBERTURA R$ 6.992,44 

R$ 6.992,44 R$ 6.992,44 

6 PISO R$19.731,69 
100 00 % 100.00%

R$ 19.731,69 R$ 19.731,69 

7 PINTURA R$ 14.192,18 
100.00% 100,00%

R$ 14.192,18 R$ 14.192,18 

8 Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) R$ 22.339,84 
1 00,00% 100.00%

R$ 22.339,84 R$ 22.339,84 

R$ 106.672,95 
R$ 106.672,95 R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 106.672,95 
R$ 106.672,95 R$ 106.672,95 R$ 106.672,95 
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COMPOSIÇÃO DO BOI 
OBRA: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL DATA : 04/04/2023 BOI: 26,49% 

DESCRIÇÃO: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

LOCAL: RUA FRANCISCO LUCAS DE MELO, CENTRO, ARACOIABA-CE 

CLENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA/CE 

UNIDADES: 1.0und 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 106.672,95 

COD DESCRIÇÃO 

Beneficio 

S + G Garantia/seguros 0,80% 

Lucro 7,60% 

TOTAL 8,40% 

Despesas Indiretas 

AC Administração central 3,23% 
DF Despesas financeiras 1,15% 
R Riscos 0,97% 

TOTAL 5,35% 

Impostos 

COFINS 3,00% 
ISS 1,50% 
PIS 0,65% 
CPRB 4,50% 

TOTAL 9,65% 

BD1= 26,49% 

(1 ± AC + S R )x ( 1 + DE )x(l+ ) 1
(1 - I ) 
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL DATA : 04/04/2023 BOI: 26,49% 

DESCRIÇÃO: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

LOCAL: RUA FRANCISCO LUCAS DE MELO, CENTRO. ARACOIABA-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACCIABNCE 

UNIDADES: 1 Ound 

VALOR POR 
UNIDADE: 

RS 106.672,95 

COD DESCRIÇÃO HOR1STA MENSALISTA % 

A 

Al 
A2 
A3 
A4 
A5 
A6 
A7 
A8 
A9 

GRUPO A 

INSS 0,00% 0,00% 
SESI 1,50% 1,50% 
SENA! 1,00% 1,00% 
INCRA 0,20% 0,20% 
SEBRAE 0,60% 0,60% 
Salário Educação 2,50% 2,50% 
Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
FGTS 8,00% 8,00% 
SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL 16,80% 16,80% 

B1 

B2 

B3 

B4 

B5 

B6 

B7 

B8 

B9 

B10 

GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 17,84% 0,00% 
Feriados 3,71% 0,00% 
Auxilio - Enfermidade 0,87% 0,67% 
13° Salário 10,80% 8,33% 
Licença Paternidade 0,07% 0,06% 
Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 
Dias de Chuvas 1,55% 0,00% 
Auxilio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 
Ferias Gozadas 8,71% 6,73% 
Salano Maternidade 0,03% 0,03% 

TOTAL 44,41% 16,46% 

C 

Cl 

C2 

C3 

C4 

C5 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 5,40% 4,17% 
Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 
Ferias Indenizadas 4,85% 3,75% 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,90% 3,01% 
Indenização Adicional 0,45% 0,35% 

TOTAL 14,73% 11,38% 

D1 
D2 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo 13 7,46% 2,77% 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,45% 0,35% 

TOTAL 7,91% 3,12% 

A+B+C+D= 83,85% 47,76% 

k 
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APA 
ANEXO IV- MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇO/FORNECIMENTO 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa. CNPJ e endereço da empress) 
AO (A) PREGOEIRO (A) do xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° **CO - PROCESSO N° **/20_ 

Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote 

01 

QTD Especificações -r Prop Unitirio r  Preço Total 
R$ 

-4--

7Pcilor Total e final por extenso do Item- R$( 

R$ 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microentpresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados — 
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 
IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao 
fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 
• Declaramos que nesta proposta estão incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e des-
carga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação. 

XXXXX de de 20__. 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsivel legal da empresa 
RG do responsável 

CPF do responsável 

imoitirmadesciw, C-esviranal, Astmewiaka, 

CEP 62.750-000- CNPJ 07.387.392/0001-32 


